
.. PRHlllURil MUHICIPBL DA ESTANCln BnLNEARIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO. 19163 - DE 30 DE DF.;ZEl1BRO 1.J.8 l,963, -

o senhor Wilson Abiraa:hed, Prefeito Municipal da Es• 
tância .l:.la.1.neária de 1Jbatuba, Es·i;ado de são Paulo.-

Fi\S(ü SAfllfil que a câmara iiunicipal decretou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei 1 

ArtQllD)- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura l~unicipal da Es • 

tânc1a Balneária de Dt>atuba, o crédito espacial na impor
tânci& ue (.â.$3.000~ooo,c:;o (troi~ milhões do cruzeiros) para o acel,2 
ramento do serviço éi.0 calçalliento ã.as ru:;.s e praças da cid,'lde.-

Artii.ZQ)- Os rec:ul'~os para pag6ll1~11to rla::; des!Jesas deoorrez;tes da / 

( 

" 

execução dos serviços, serão fornecidos pelo excesso ver.! 
ficado na arrecaduç;o do Ililposto de ·rransmissão Inter-Vivos.- j 

Arto, 30)-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,,- ,,--.--< 
ArtQ.4Q)- R~vogal!l-se an d1spcs1ções em contrário.-

i1refeito Nuidcipal.- · -

llliGIS'rHIWA E FlfüI,ICADA NA SEClliTl'ARIA DA PREF'~ITURA MUNICT -

PAL DA BSTÂNCIA BAL1HÁHIA D.i.<; WATUBA, ~~1TADO DiL sJo PAULO, EM 30 DE 

DEZEMBRO DE L;963.-
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Horizontes de mar e de montes sem fim! ... isto é U B A T U B A 


